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EDITAL Nº 048/2024 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TESTE ANTROPOMÉTRICO E TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA/SP - CONCURSO PÚBLICO 01/2024 
 

O AVANÇASP, torna pública a data, horário e local para realização do Teste de Antropométrico e Teste de Aptidão 
Física  TAF, e CONVOCA os candidatos classificados e descritos em anexo, de acordo com as seguintes orientações: 
 
1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO TESTE ANTROPOMÉTRICO E TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

Data: 01 de setembro de 2024 (domingo), de acordo com os horários descritos no quadro abaixo. 

Local: Centro Educacional Poliesportivo “Antônio Baldusco”. 

Endereço:  Av. Dona Anila, 1001 - Olaria, Itapecerica da Serra - SP, 06859-000. 
 
2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF HORÁRIO 

0470 ANANDA LUPARA MANGAS BECKER ###.###.038-00 08:00 

1966 CINTYA JUSSARA ROSCHEL DA SILVA ###.###.648-00 08:00 

0011 CLAUDIA FERNANDA DA SILVA PRADO GOMES ###.###.588-28 08:00 

1855 CLAUDIA REGINA ROSCHEL SILVA ###.###.878-28 08:00 

0293 WYRING PAULA CHU ###.###.638-60 08:00 

2083 ADRIANO DOS SANTO SILVA ###.###.598-19 08:00 

0110 ALEXANDRE DE FREITAS ###.###.458-42 08:00 

2282 ANDRÉ OLIVEIRA GASPARINI ###.###.038-50 08:00 

1763 ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA ###.###.818-42 08:00 

0017 ANILDO ELMO LANG JUNIOR ###.###.048-03 08:00 

2364 BRENO FELIPE MORAES DE SOUZA ###.###.908-77 08:00 

1472 BRUNO APARECIDO MATOS ###.###.558-93 08:00 

0008 CARLOS RAFAEL DO NASCIMENTO ###.###.838-88 08:00 

1027 CLAYTON PEREIRA DE SOUZA ###.###.058-83 08:00 

1103 CLEITON CASSIMIRO CRUZ ###.###.388-48 08:00 

0174 DÁRCIO SILVA RINCO ###.###.328-28 08:00 

0238 DARIO LOURENÇO SANTOS ###.###.708-60 08:00 

2477 DAVID PAULO DA SILVA ###.###.728-23 08:00 

0531 DAVID SILVA FAGUNDES ###.###.658-10 08:00 

1792 DAVON PEREIRA XAVIER ###.###.068-23 08:00 

2407 EDIVANE DOS SANTOS ARAUJO ###.###.368-65 08:00 

0939 EDSON LIMA GOMES ###.###.785-49 08:00 

1606 ELICAR DIAS DE OLIVEIRA ###.###.608-74 08:00 

1391 ELIZIO APARECIDO INÁCIO LOURES ###.###.728-22 08:00 

0020 FABRICIO VALÉRIO SOTI ###.###.798-37 08:00 

0327 FERNANDO COSTA DA SILVA ###.###.028-74 08:00 

0418 FLÁVIO MOURA DOS SANTOS ###.###.318-25 08:00 
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1980 FRANCISCO SOARES DA SILVA JUNIOR ###.###.103-91 08:00 

0896 GRACILIANO LAZARO DA SILVA SANTOS ###.###.125-69 08:00 

0098 GUILHERME ROCHA DOS SANTOS GONÇALVES 
DE MELO 

###.###.398-80 
08:00 

2487 GUSTAVO SANTOS DE CARVALHO ###.###.448-46 09:30 

0934 HENRIQUE JOHNY NEVES MARTINS DE SOUZA ###.###.658-09 09:30 

1232 ISRAEL ARAUJO DE SA ###.###.688-26 09:30 

0295 JOÃO BATISTA DOS SANTOS NETO ###.###.528-74 09:30 

0417 JOÃO DE DEUS RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR ###.###.768-06 09:30 

2329 JOÃO PAULO MORENO PAZ BARRETO ###.###.808-94 09:30 

1398 JONATHAS AYRES SANTOS ###.###.328-74 09:30 

2665 JOSÉ PAULO VAZ ANTUNES ###.###.498-73 09:30 

2734 JULIANO RODRIGUES SILVA ###.###.018-97 09:30 

1419 KELVIN HENRIQUE CASSORLA DOS REIS ###.###.528-50 09:30 

0649 LEANDRO DA SILVA CARDOZO ###.###.777-03 09:30 

2127 LEONARDO FIGUEIRÓ GODINHO ###.###.208-31 09:30 

2411 LUIZ FERNANDO KRAINER BUENO ###.###.148-48 09:30 

2138 MARCO AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA ###.###.328-83 09:30 

2212 MARCOS PAULO DE LIMA RODRIGUES ###.###.838-17 09:30 

2344 MAXWELL CIRILO VIANA DA SILVA ###.###.268-30 09:30 

2360 PAULO HENRIQUE MOURA COSTA ###.###.588-60 09:30 

2830 PHELIPE LOPES DA FONSECA ###.###.618-14 09:30 

0099 RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUSA ###.###.363-62 09:30 

2271 RAPHAEL ESPÍRITO SANTO SALES ###.###.405-03 09:30 

2035 RAUF JATOBÁ DE ARAUJO ###.###.408-07 09:30 

2596 RAYSSON BARROS MENDONÇA ###.###.408-60 09:30 

2595 ROBERTO MARQUES DE SOUZA ###.###.938-00 09:30 

0426 ROGERIO CORREIA DE OLIVEIRA ###.###.638-41 09:30 

0894 SALATIEL MORAES DA SILVA ###.###.658-00 09:30 

1121 SANDRO MENDONÇA DE SOUZA ###.###.948-99 09:30 

1836 SERGIO PINHEIRO DA SILVA ###.###.584-69 09:30 

2614 TIAGO TEIXEIRA DUARTE ###.###.228-70 09:30 

1808 VALMARIO DA CONCEICAO XAVIER ###.###.268-46 09:30 

2408 WELLINGTON LOPES DA CRUZ ###.###.568-64 09:30 

1275 WILLIAM MARCIO MAÇANEIRO ###.###.648-00 09:30 

0219 WILLIAN DE FREITAS PEDROSO ###.###.538-50 09:30 

 
3. DAS CONVOCAÇÕES E DEMAIS ORIENTAÇÕES 

3.1. A aplicação do Teste Antropométrico e Teste de Aptidão Física - TAF será realizada no local, data e 
horário acima descritos, relativos ao cargo de Guarda Civil Municipal - 3ª Classe. 

3.2. A convocação dos candidatos observa escalonamento e ordem alfabética para composição das turmas 
em seus respectivos horários. 

3.2.1. Poderá haver tempo de espera para os candidatos convocados em cada horário. 

3.2.2. Não será permitido o ingresso de candidatos ao local de realização de provas, após o horário 
fixado para o início. Após este horário, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese 
alguma, mesmo que, porventura, as provas ainda não tenham sido iniciadas. 
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3.2.3. Não será permitida a permanência de candidatos, bem como de acompanhantes, no local da 
prova após o término dela. 

3.3. O candidato poderá visualizar seu local e horário de prova e imprimir seu Cartão de Convocação através 
do endereço eletrônico www.avancasp.org.br, acessando a “Área do Candidato”, no link “Mais 
Informações”. 

3.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do teste com antecedência mínima 
de 01 (uma) hora do horário fixado para o início destes, portando documento de identidade oficial com 
foto, Comprovante de Inscrição e/ou Cartão de Convocação e Atestado Médico, conforme Item 3.11. 
deste Edital de Convocação. 

3.5. Ao candidato só será permitido a realização dos testes na respectiva data, local e horário constantes 
nesta publicação. 

3.6. Para a realização dos testes o candidato deverá observar, atentamente, as informações constantes do 
Edital de Abertura de Inscrições do Concurso, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

3.7. Considerando o disposto no Decreto nº 66.575, de 17 de março de 2022, do Governo do Estado de São 
Paulo, fica dispensado o uso de máscaras de proteção facial nos locais designados para as provas, sendo 
facultativa sua utilização para os candidatos que assim desejarem.  

3.8. O candidato deverá portar documento de identidade original e com foto que bem o identifique, como: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, valham como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, 
CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
Por motivos de segurança do Concurso Público, não serão aceitos documentos digitais. 

3.8.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade ou documentos digitais. 

3.8.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

3.8.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

3.8.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou 
à própria identificação. 

3.9. Não haverá adaptação do Teste de Aptidão Física às condições do candidato, não havendo tratamento 
diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações 
orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, 
cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física 
e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pelo AVANÇASP, que será realizado de forma aleatória. 

file:///C:/Users/adm6a/Downloads/www.avancasp.org.br
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3.9.1. Salvo adaptações razoáveis para Pessoa com Deficiência - PCD que não impliquem em 
supressão dos exercícios e seus quantitativos. 

3.10. O candidato deverá comparecer no local, data e horário indicados, com roupa e calçado apropriados 
para a prática de atividade física, portando Atestado Médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) específico para tal fim, conforme modelo constante no Anexo V do Edital de Abertura de 
Inscrições do Concurso Público. 

3.11. O Atestado Médico deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato está APTO a 
realizar o Teste de Aptidão Física do Concurso Público, carimbo, CRM e assinatura do médico, e deverá 
ter sido expedido, no máximo, 30 (trinta) dias corridos antes da data do exame. O documento deverá 
conter data de emissão, sob pena de não aceitação no ato de sua apresentação. 

3.11.1. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o 
início do exame e será retido pelo AVANÇASP. Não será aceita a entrega de atestado médico 
em outro momento. 

3.11.2. O candidato que não apresentar Atestado Médico conforme estabelecido neste Capítulo será 
impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do concurso. 

3.12. A aplicação dos testes será realizada por turmas, as quais serão formadas aleatoriamente e procederão 
a execução dos exercícios no exato momento em que forem chamadas.  

3.13. Caso o candidato não esteja presente no momento deste chamamento, será automaticamente 
eliminado do Concurso Público, não sendo permitido, a realização dos testes em outra turma. 

3.14. Não haverá segunda chamada ou repetição dos testes seja qual for o motivo alegado. 

3.15. O aquecimento, alongamento e a preparação para o teste serão de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do concurso. 

3.16. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF 
poderá ser suspenso ou interrompido, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram o teste, o 
adiamento para nova data estipulada e divulgada. 

3.17. O Teste de Aptidão Física, a critério do AVANÇASP, poderá ser filmado e/ou gravado. Sob hipótese 
alguma será fornecida cópia da gravação ao candidato. 

3.18. O resultado preliminar do Teste Antropométrico e Teste de Aptidão Física - TAF está previsto para ser 
divulgado no dia  09/09/2024. 

3.19. Dúvidas poderão ser esclarecidas através Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do AVANÇASP por 
meio do “Fale Conosco” (e-mail) no endereço eletrônico www.avancasp.org.br ou pelo telefone (019) 
3816-6835 e (11) 94593-8903, de segunda a sexta-feira, úteis, das 08 às 17 horas (horário de Brasília). 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital, retroagindo sua vigência a 24 de 
julho de 2024. 

 
Itapecerica da Serra, 20 de agosto de 2024. 

 
AVANÇASP 

 
 

FRANCISCO TADAO NAKANO 
PREFEITO 
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